
CATALÃO- GO 

Comissão de Segurança Pública 

Parecer à Emenda n° 04/2023 ao Projeto de Lei Complementar n° 01/2023. 

Relatório 

O Projeto de Emenda n° 04/2023, que "altera o 6°; Parágrafo Único do art. 10; 

acrescenta o § 3° ao art. 17; altera o art. 33; acrescenta o Parágrafo Único no art. 33, altera o 

art. 34; acrescenta o Parágrafo Único do art. 34; altera o art. 40; suprime o art. 41; suprime o 

inciso IV da art. 46; altera o art. 51; altera o art. 54; altera o art. 72; altera o art. 73; altera o 

inciso I, do art. 73; Art.16; altera o § 1° do art. 94 e altera art. 95 da Lei Complementar n. 01 de 

17 de fevereiro de 2023.", de autoria do vereador Jair Humberto da Silva, foi examinado 

preliminarmente pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e vem agora a esta comissão para 

receber parecer quanto ao mérito nos termos do art. 31-B, do Regimento Interno desta Casa. 

Fundamentação 

Digna Comissão de Segurança Pública, a Emenda apresentada ao Projeto de lei 

Complementar n° 01. De 17 de fevereiro de 2023, contempla alterações ao Código de Posturas —

Normas sobre Polícia Administrativa no Município de Catalão, com a finalidade de instrumentalizar 

o Poder Executivo Municipal na consecução de suas finalidades organizacionais e regulatórias. 

São dezessete emenda aglutinadas em um só texto prestigiando a instrumentalidade 

das formas e eficiência no funcionamento da máquina pública. 

Dessa forma, cumprindo com efetividade o disposto no Art. 144, da Carta Magna de 

1988, que diz: A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, sob a égide dos 

valores da cidadania e dos direitos humano. 

Conclusão 

Em face do exposto, nos aspectos que compete a esta comissão examinar, opino pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Emenda n° 04/2023 ao Projeto de Lei Complementar n°01/2023. 
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